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Processo no	 10.640-001.087/90-07
SessãO de :	 23 de março de 1993 	 ACGRDAS No 202-0.621
Recurso no:	 85.514	 -
Recorrente:

	

	 SANIS - LADORATORIO DERMO-COSMESTICOS E: PRODUTOS
NATURAIS LTDA.

Recorrida 2	 MT. EM :JUIZ DE FoRn - MG

FINSOCTAL/FATURAMENTO -- (3missm Dt, M=IAS: 1) As
:1 11€: a maior entre o registrada na estoque
final inventariado e o apurado pela fiscaliza0c
nes assentamentos contábeis da empresa, sem
justfficativa amparada em documentos hábeis e.
idOneos, caracterizam amisso de receitas: 2)
Saldo Credor de Caixa: suprimentos de caixa
oriundos de emprestimos, sem prova da efetiva
w)treqa dos valores, realizados por pessoa sem
suporte	 econOmico-financeiro,pr~me-se 	 COMO
retomo de receitas omitidas: 3) IDtegraliusao de
capital, sem prova da origem dos recursos,
caracteriza OfniSSO de receitas. Recurso provido,
em parte.

Vistos„ relatados e discutidos os presentes autos
de recurso ~posto por SANIS - LASORATORIO DERMO-COSMESTICOS
E PRODUTOS NATURAIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda G2mara do Segundo
Conselho de Contribuintos,por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso,. para excluir da exiOncia a
parcela indicada no voto do relator.

Sala das Se'7% 17.ss„ em 2 de março de 1993,
..... . ///

grf

IELVI # 4,0 00000(ELLop - Presidente

:AMT01,--- CAR	 OV	 relator
,•• •	 ...„..__ -ai

JOSE: Cl r3 .1 rLNEMMrLEMOS - Precurador-Repre-
il

sentante da Fa-
zenda Nacional

VISIA EE SESSAS DE 40 JUN 1993
Participaram, ainda, do prasente julgamento, os Conselheiros ELIO
RUME, jOSE: CABRAL. GAROF(K), TERESA ummmA UONÇALVES PANTO3A,
IOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e ~SIO CAMPELA DORMES.
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Processo no	 10.640-001.087/90-07	 .
. Recurso nc):	 85.514
AcórdWo no g	 202-05.621
Recorrente g	SANIS - LABORATORIO DERMO-COSMESTICOS E PRODUTOS

NATURAIS LAMA.	 .

RELATORIO	 .

A Recorrente é acusada, consoante Auto de Infra0o
de fls. 11 e anexos que o instruem, de haver infringido G
disposto no Art. lp dn Dl. no 1940/02, ao fundamento de que a
mesma teria recolhido, nos anos de 1937 e 1938 com
innificielloia. a contribui 0o por ela devida ao FPUISWIAL... em
virtude de ter omitido receitas nos registros fiscais 	 e,
portantn, da base de calculo da contribuiçâWo em tela,

Tais omisoffes foram caracterizadas pelo (A),

1) saldo credor- de caixa no .oalor de CeS........
110.457,01 (período, 1/3/87) e Ci$ 302-936,95 (período, loina)

2) venda sem nota fiscal (Cz$ fl850,00) e venda
n'ao contabilizada (Ci.+ 20.333, 20), bxtalizande Cz$ 54.183,20
(período, 12/87)

3) integralizaa de capital sem comprova0e de
origem, Cz$ 900.000,00 (periodo, 11/80),

I) movimento bancário rae centabiliiado englobado
na conta "Caixa", Cz$ 792.732,95 (nxríni(x, 12/8B).

Lançada de oticio da contxibuiflo em quesi go, CIAJC)
crédito tributarie total mootou a 42,71 PINE, apresentou a
ImpugnaOn de 41s. 15, onde requereu que fossem consideradas como
ouas razes de defesa as apresentadas no processo IRPJ, do qual
este seria decorrente, dando-lhe o mesmo destino daquele.

A Auterídade Singular, pela Decis2(o de tls. 35,
julciou. procedente a aca'o fiscal para exigir o pagamento chi)
crédito tributário supra~cionâdo.

1
I

Tempestivamente, às fls. 38/39, a	 Recerrente	 1

aprehentou recurso centra essa decis5O, requerendo que fosse dado
a este procosso o mesmo destino que viesse a oer dado ao processo
matriz.

As fls. 53/65, é anexada cóvua reprográfica do
Acórdân no 105-6.143, de 24.10.91, da Ouinta Câmara do Prim	 _
Conselho de Contribuintes em atendimento à Diligencia no 202--
1.223, decidida na SessSo de 07/01/92 desta Cãmara do 2p CC.

E o nxiatório.
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VOTO DO CONSEMIEIRO-EELAMR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Creio nào haver muito a se dissmtir neste
processo, visto o Acardàe no :1.05-6 [.43., da 8a Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, trazido aos autos como fruto da
Diliaancia no 202-1.283, decidida por esta Câmara em 07.01.92..

Ho que rospeita a matéria sob discussào - omissào
de receita .- que tamoêm inibe a base de cáleffile do
FINSOCIAlffEATURAMFNIO, transcrevo parte das razaes de deciLdir
contidas no voto condutor do referido acara, da lavra do
Ilustre Conselheiro Raymundo Franco Dinizn

"1. A recorrente alega que a ominsWe de
receita referente ao exercício de 1908, ano-base
1987,rela1.iva	 à	 diferença d p	estmlue,	 Czffn
20,333,20	 em etiquetas e Cz$	 33•850,00	 em
cartuchos (cartào duplex) e potes de milietilenov
nào é verídica, uma vez que a diferença	 é
cleup rrente de perda e deterioraçào dos produtos,

CeffrOglo„ ri ào demanstra o grau de perecimento
ou justifica o volume de perdas de	 maneira
satisfatória.	 Denota-se	 qUP	 a	 perda	 e
ner gsmtu.aff~te elevada em relação às compras.

De idniica forma, nào contradita o
fundamento principal da decisào recarrida. Oval
seja, A nào escrituraçào de tais perdas.

Nego provimento ao apelo neste ponto.

2- O segundo itvm sob .:l '1• 	 diz respeite
a saldo credor de caixa localizados na
contabilidade da empresa em 30.10,87, no valor de
Cr$ 110.457,01, em 30.10,80 no montànte de en
302.936,95, Ambos decorrentes de expurgas das
valores relativos a emprastiimos de Daniele Duarte
Rezende Lapes à recorrente. OperaO'Ses estas, nàe
comprovadas pela empresa.

A	 contribuinte argumenta que	 ambos	 es
emprésLi. mos estào regularffente contabiliz,ti a/
somprovados por nota promissórias que estào	 (2_
poder da empresa.
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Entretanto, a recorrente n2Ce csinsegue afastar.
a imólden eia dos fundamentos da derise. De tato,
a nota promissória nWe e prova idónea da.
efetividade da opera0Co. Ao meóos contra terceiros
ó ia rao tem presunOn de veracidade. Kao houve
prova	 da concreti-s.apTio da.	 entrega	 daqueles
valores.

Além da ausencia de prova que consubstancie a
c)poração, o que e suficiente rara descaracter
la, há indícios de que trata-se de um tato
fict1cio, visando A cobertura de saldo credor de
caixa.	 Primeiro, a autora do	 empréstimo	 é
funcionária do escrifiSr-lo de contab:i . 1 idade
responsável pela escrita da autuada. Segundo, esta
funcionaria. sequer declara iimm .,ste de rwrda,
denotando quo esta dou -1- 	 do limite de isençgo e,
portanto, naó teria suporte para o empréstimo.

MUo merece rópares a. decis'So singular tamNám
neste aspe {:: tf.) ..

3. Mo que conmórne A glosa dos valores
decórrontes da ccintabillzaç.Wo dos my4imentos
bancárias, cabe a exc.luso dc. sua cobrança, sob
pena de cobrar-se duas vezes o imposto de remela
sobro a mesma receita curHt.lda.

Conforme se verifica dos balanços elaborados
pelos fiscais no "Termo de Verifi~ p", os
valores relativos aos saldos devedores de caixa,
após a incl‘nál, dos movimentos bancArios, là foram
alcançados pela tributaflo, no momento em que
foram desconsiderados os suprimentos- de caixa
refercótes	 a .integraii?a0b de capital.	 Ogu -
provismante neste Item ao recurso para excluir' a
parcela de Cr$ 792.638,95 da base de cálculo do
imposto no exercftio de 1989.

a. Quanto A integraliaç'áo de capital, a
decira recorrida está em consonncia com a
iurisprudencla deste conseIN:), no sentido do que a
prova da orinem do numerário que se exige.
refere-se As operaciTes que geraram os recurg
entregues	 A empresa. Fica mantida 	 a	 glos.,)
referente aos valores integralizados."
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Pela clareza cl,-,. raz8es contidas e reproduzidas
daquele acórd2o do IRP3', adoto-as com se minhas fossem, para dar'
provimento parcial ao recurso, excluindo o valor' de esc%
792.330,95 (padro monetário à epoca) referente ao período de
apuraçao de dezembro de 1980.

Sala das Sess0es, em 23 de ~ço de 1993.

,
.	 ...C.•

ANT0 1.1.Aere::NO RIBEIRO	 .
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